
Ponto  2.11.6.    Transferência financeira | Suspensão da cobrança de
estacionamento de duração limitada | Pmugest – Pombal Manutenção
Urbana e Gestão, E.M.  

Foi presente à reunião a informação n.º 143/UJ/20, da Unidade Jurídica, datada de 15-12-
2020, que a seguir se transcreve:
"Assunto: Transferência financeira | Suspensão da cobrança de estacionamento de duração
limitada | Pmugest – Pombal Manutenção Urbana e Gestão, E.M.
Exmº Senhor Presidente.
A situação de emergência de saúde pública de âmbito internacional causada pelo novo
coronavírus, classificada pela Organização Mundial de Saúde como pandemia no dia 11 de
março de 2020, bem como a declaração do estado de emergência pelo Decreto do Presidente
da República n.º 14-A/2020, de 18 de março, renovada pelo Decreto do Presidente da
República n.º 17-A/2020, de 2 de abril, impuseram a definição de um conjunto de medidas
tendentes à execução e regulamentação do referido estado de emergência constantes dos
Decretos n.º 2-A/2020, de 20 de março, e n.º 2-B/2020, de 2 de abril, que, em suma, mais
não visavam do que assegurar o tratamento da doença e obstar à respetiva propagação.
Sucede porém que tais medidas forçaram a suspensão de um vasto leque de atividades na
esfera autárquica, sendo que o Município de Pombal não foi exceção, tendo sido
determinado, para além de outras medidas e no que ao caso importa, a suspensão da
cobrança de estacionamento de duração limitada na cidade de Pombal, que perdurou no
período compreendido entre o dia 24 de março e o dia 18 de maio do corrente ano.
A medida em apreço, que tinha como escopo a diminuição do risco de contágio por COVID-
19, designadamente pela desnecessidade de contacto com os parquímetros, teve como
inevitável consequência a redução expressiva de receita da Pmugest – Pombal Manutenção
Urbana e Gestão, E.M., no que tange à gestão e exploração das zonas de estacionamento de
duração limitada, oportunamente delegadas na aludida empresa local por parte desta
autarquia.
Significa, portanto, que, em face da adoção da referida medida, de caráter excecional e
temporário, no contexto de uma crise ocasionada pela epidemia da doença COVID -19 com
que o País e o Mundo se vêm confrontados, sem precedente análogo de que se tenha
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memória, o Município de Pombal, na qualidade de acionista único da empresa local Pmugest
– Pombal Manutenção Urbana e Gestão, E.M, vê-se na contingência de pugnar pelo
equilíbrio das respetivas contas (cf n.º 1 do artigo 40º do Regime Jurídico da Atividade
Empresarial local e das Participações Locais (RJAEL), aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 31
de agosto), nomeadamente no que se reporta à receita que, por facto que foi absolutamente
alheio à referida empresa, a mesma se viu coartada de perceber.
Tendo por reporte a análise dos períodos homólogos de exercícios anteriores, que, de resto,
se encontra vertida no documento anexo, elaborado e subscrito por parte do Presidente do
Conselho de Administração e do Fiscal Único da empresa local, ressalta que a redução da
receita neste particular ascende a € 23.599,05.
Nestes termos, sugere-se a V. Exª que, caso assim o entenda, submeta à apreciação do órgão
Câmara Municipal a presente informação, para que, nos termos e para os efeitos do
disposto nas alíneas n) do n.º 1 e a) e b) do nº 2, do artigo 25.º e alínea ccc), do n.º 1, do
artigo 33.º, ambos do Regime Jurídico das Autarquias Locais (RJAL), aprovado em anexo
(Anexo I) à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, delibere no sentido de propor ao órgão
Assembleia Municipal que, excecionalmente, de forma preventiva e a título “compensatório”,
e com fundamento nos argumentos aduzidos anteriormente, aprove a realização de uma
transferência financeira para a empresa local Pmugest – Pombal Manutenção Urbana e
Gestão, E.M., no montante de € 23.599,05 por forma a que a mesma tenha  impacto positivo
nos resultados do exercício de 2020, sem prejuízo da eventual necessidade de reforço a título
de transferência financeira obrigatória, ao abrigo do disposto no artigo 40º do Regime
Jurídico da Atividade Empresarial local e das Participações Locais (RJAEL), aprovado pela
Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, a realizar acaso o resultado líquido antes de impostos se
venha a apresentar negativo, aquando da apreciação das contas da empresa local, nos
termos e nos prazos da lei comercial.
À consideração superior,"
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o proposto na Informação
supratranscrita.
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À reunião. (Anexe-se informação da PMUGest de 16.12.2020). 
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Exmº Senhor Presidente. 

A situação de emergência de saúde pública de âmbito internacional causada pelo novo coronavírus, classificada 

pela Organização Mundial de Saúde como pandemia no dia 11 de março de 2020, bem como a declaração do estado de 

emergência pelo Decreto do Presidente da República n.º 14-A/2020, de 18 de março, renovada pelo Decreto do Presidente 

da República n.º 17-A/2020, de 2 de abril, impuseram a definição de um conjunto de medidas tendentes à execução e

regulamentação do referido estado de emergência constantes dos Decretos n.º 2-A/2020, de 20 de março, e  n.º 2-B/2020, 

de 2 de abril, que, em suma, mais não visavam do que assegurar o tratamento da doença e obstar à respetiva propagação. 

Sucede porém que tais medidas forçaram a suspensão de um vasto leque de atividades na esfera autárquica, 

sendo que o Município de Pombal não foi exceção, tendo sido determinado, para além de outras medidas e no que ao 

caso importa, a suspensão da cobrança de estacionamento de duração limitada na cidade de Pombal, que perdurou no 

período compreendido entre o dia 24 de março e o dia 18 de maio do corrente ano. 

A medida em apreço, que tinha como escopo a diminuição do risco de contágio por COVID-19, designadamente 

pela desnecessidade de contacto com os parquímetros, teve como inevitável consequência a redução expressiva de 

receita da Pmugest – Pombal Manutenção Urbana e Gestão, E.M., no que tange à gestão e exploração das zonas de 

estacionamento de duração limitada, oportunamente delegadas na aludida empresa local por parte desta autarquia. 

Significa, portanto, que, em face da adoção da referida medida, de caráter excecional e temporário, no contexto 

de uma crise ocasionada pela epidemia da doença COVID -19 com que o País e o Mundo se vêm confrontados, sem 

precedente análogo de que se tenha memória, o Município de Pombal, na qualidade de acionista único da empresa local 

Pmugest – Pombal Manutenção Urbana e Gestão, E.M, vê-se na contingência de pugnar pelo equilíbrio das respetivas 

contas (cf n.º 1 do artigo 40º do Regime Jurídico da Atividade Empresarial local e das Participações Locais (RJAEL), aprovado pela Lei n.º

50/2012, de 31 de agosto), nomeadamente no que se reporta à receita que, por facto que foi absolutamente alheio à 

referida empresa, a mesma se viu coartada de perceber. 
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A Chefe da Unidade Jurídica, 
 

(Sonia Casaleiro) 

Tendo por reporte a análise dos períodos homólogos de exercícios anteriores, que, de resto, se encontra vertida 

no documento anexo, elaborado e subscrito por parte do Presidente do Conselho de Administração e do Fiscal Único da 

empresa local, ressalta que a redução da receita neste particular ascende a € 23.599,05. 

Nestes termos, sugere-se a V. Exª que, caso assim o entenda, submeta à apreciação do órgão Câmara Municipal a

presente informação, para que, nos termos e para os efeitos do disposto nas alíneas n) do n.º 1 e a) e b) do nº 2, do artigo 

25.º e alínea ccc), do n.º 1, do artigo 33.º, ambos do Regime Jurídico das Autarquias Locais (RJAL), aprovado em anexo 

(Anexo I) à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, delibere no sentido de propor ao órgão Assembleia Municipal que, 

excecionalmente, de forma preventiva e a título “compensatório”, e com fundamento nos argumentos aduzidos 

anteriormente, aprove a realização de uma transferência financeira para a empresa local Pmugest – Pombal Manutenção 

Urbana e Gestão, E.M., no montante de € 23.599,05 por forma a que a mesma tenha  impacto positivo nos resultados do 

exercício de 2020, sem prejuízo da eventual necessidade de reforço a título de transferência financeira obrigatória, ao 

abrigo do disposto no artigo 40º do Regime Jurídico da Atividade Empresarial local e das Participações Locais (RJAEL), 

aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, a realizar acaso o resultado líquido antes de impostos se venha a 

apresentar negativo, aquando da apreciação das contas da empresa local, nos termos e nos prazos da lei comercial. 

À consideração superior, 
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DECTARAçÃO/
Por me teÍ sido solicitado Parecer sobre a razoabilidad

da PMUGEST, E.M, relativamente à análise da perda d
18 de maio de 2020 por via da gratuitidade no estacionamento de duração limitâda à superfície
decididâ pela Câmara Municipal de Pombal, sou do Parecer, que:

. Pelo conhecimento que tenho sobre as contas da empresa, auditadas até 30 de setembro de
2020, verifica-se uma quebra significativa dos rendimentos decorrentes da exploração dos
Parquímetros. Esta situação pode atestar-sê pela análise direta da contâbilidade da empresa,
mâis concrêtamente da conta 722lLl1l - "Estacionamento - Parquímetros" que apresentava
a 30109/2O2O, o seguinte saldo:

Oescrlção 3G09-2020 30-09-2019 Variação

72211311 Estacionamento- PaíquÍmetíos 68 199 € 99 731 € -31532 € -31,6

Conforme se pode constâtar os rendimêntos decorrentes da exploração de parquímetros registados

contabilisticâmente até final do mês de setembro eram de 68.199€, registando-se uma quebra de
31.532€ face ao período homólogo, -31,6%.

A evolução mênsaldos rendimentos registados nesta rubrica, até setembro de 2020, foi a seguinte:
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Em conclusão, os valores e os pressupostos apresentados vertidos no documento elaborado pela
Administração da empresa em 16 de dezembro de 2020, são no meu entendimento, corretos e
espelham a realidade da empresa, relativamente à questão em causa.

Pombal, 16 de dezembro de 2020
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